
 
 
 
 

 

 

LEI Nº 2170/2021,  

DE 17 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

“Denomina logradouro 

público e contém outras 

providências”. 

    

   A Câmara Municipal de Perdizes, Estado de 

Minas Gerais, aprovou e o Prefeito Municipal sancionou a seguinte 

Lei: 

   Art. 1º - Fica denominada de “Maria Flausino 

Dias – Tia Nega”, a Ponte localizada no início da Estrada vicinal 

PEZ 250, sobre o Ribeirão São Francisco do Borja, saída para MG 

452, nesta cidade. 

   Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

    

       

Perdizes/MG, 17 de Junho de 2021. 

 

 

ANTÔNIO ROBERTO BERGAMASCO 

Prefeito Municipal 

 


